
OE rcáPI,

rNDrcAcÃo §" 179120/23

O Vereador Cliudlo Roberto de Canralho, nos termos dos Art.

90 e 91 do Regimento Interno desta Augusta Casa II{DICA ao

Chefe do Poder Executivo que seja elaborado projeto pa,ra o uso

da cannabis medicinal no tratamento de doenÇas crônicas,

doenças autoimunes, Alzheimer, e para pessoas clinicamente

diagnosticadas com a necessidade de uso da cannabis em seus

tratamentos.

Câmara Municipal de lcapuí, 21 de setembro de 2023.
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